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CARLOS ANDRÉ DE ALMEIDA (Progressistas) PRESIDENTE 

ADIJAILSON COSTA (Progressistas) VICE-PRESIDENTE 
ADÍLIO MAIA DA SILVA (Progressistas) 1º SECRETÁRIO 

RODRIGO ALVES (Progressistas)  2º SECRETÁRIO 
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F I N A L I Z A Ç Ã O 

• SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO • 

SEÇÃO I – ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 
GABINETE | ADMINISTRAÇÃO 

 

PORTARIAS 
 

PORTARIA Nº 005/2021 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA, Estado da Paraíba, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, arts. 62-V, 68 e 217; conforme a Lei Complementar nº 03, 
arts. 67 e 71-III, de 08 de maio de 1991; e demais dispositivos legais. 

 
RESOLVE: 
NOMEAR a Senhora TAIANA HONORATO GRANGEIRO para 

exercer o cargo em comissão de Secretário, lotada na Secretaria de 
Assistência e Serviço Social deste município. 

 
Esperança/PB, em 1º de janeiro de 2021. 

 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA 

PREFEITO 
(...) 
 
PORTARIA Nº 013/2021 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA, Estado da Paraíba, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, arts. 62-V, 68 e 217; conforme a Lei Complementar nº 03, 
arts. 67 e 71-III, de 08 de maio de 1991; e demais dispositivos legais. 

 
RESOLVE: 
NOMEAR a Senhora ELIETE SILVA NUNES ALMEIDA para 

exercer o cargo em comissão de Secretário, lotada na Secretaria de 
Saúde deste município. 

 
Esperança/PB, em 1º de janeiro de 2021. 

 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA 

PREFEITO 
 
GABINETE | OUTROS 

 

OFÍCIOS 
 

OFÍCIO Nº 009/2021  Esperança/PB, 07 de janeiro de 2021. 
 
Senhor(a) Gerente,  
Banco do Brasil 
Nesta 

 
Vimos, por meio do presente, informar o responsável pela 

movimentação das contas do Fundo Municipal de Assistência Social, 
o Senhor NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA, Prefeito, portador do RG 
nº 962.713 SSDS/PB, inscrito no CPF sob o nº 511.576.084-34 e a 
Senhora TAIANA HONORATO GRANGEIRO, Coordenadora do Fundo 
Municipal de Assistência Social, portadora do RG nº 3.035.925 
SSP/PB, inscrita no CPF sob o nº 056.519.044-09, de modo que a 
movimentação será de forma conjunta entre os representantes 
acima citados: 

Informamos que os poderes pela movimentação conjunta das 
contas do Fundo Municipal de Assistência Social são os seguintes 
abaixo especificados: 

1. ABRIR CONTAS DE DEPÓSITO; 
2. EMITIR CHEQUES; 
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3. AUTORIZAR COBRANÇA; 
4. UTILIZAR O CRÉDITO ABERTO NA FORMA E CONDIÇÕES; 
5. RECEBER, PASSAR RECIBO E DAR QUITAÇÃO; 
6. SOLICITAR SALDOS E EXTRATOS; 
7. REQUISITAR TALONÁRIOS DE CHEQUES; 
8. AUTORIZAR DÉBITO EM CONTA RELATIVO À OPERAÇÕES; 
9. RETIRAR CHEQUES DEVOLVIDOS; 
10. ENDOSSAR CHEQUE; 
11. SUSTAR/CONTRA-ORDENAR CHEQUES; 
12. CANCELAR CHEQUES; 
13. BAIXAR CHEQUES; 
14. EFETUAR RESGATES/APLICAÇÕES FINANCEIRAS; 
15. CADASTRAR, ALTERAR E DESBLOQUEAR SENHAS; 
16. EFETUAR PAGAMENTOS POR MEIO ELETRÔNICO; 
17. EFETUAR TRANSFERÊNCIAS POR MEIO ELETRÔNICO; 
18. EFETUAR MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA NO RPG; 
19. CONSULTAR CONTAS/APLIC. PROGRAMAS REPASSE 

RECURSOS FEDER - RPG; 
20. LIBERAR ARQUIVOS DE PAGAMENTOS NO GER. 

FINANCEIRO/AASP; 
21. EFETUAR TRANSFERENCIA P/ MESMA TITULARIDADE - 

MEIO ELETRÔNICO;  
22. ENCERRAR CONTAS DE DEPÓSITO. 
 
Atenciosamente, 

 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA 

PREFEITO 
 

OFÍCIO Nº 010/2021  Esperança/PB, 07 de janeiro de 2021. 
 
Senhor(a) Gerente,  
Banco do Brasil 
Nesta 

 
Vimos, por meio do presente, informar os responsáveis pela 

movimentação das contas do Fundo Municipal de Saúde, o Senhor 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA, Prefeito, portador do RG nº 962.713-
SSDS/PB, inscrito no CPF sob o nº 511.576.084-34 e a Senhora 
Secretária de Saúde, ELIETE SILVA NUNES ALMEIDA, Gestora do 
Fundo Municipal de Saúde, portadora do RG nº 504.642-SSDS/PB, 
inscrita no CPF sob o nº 226.028.104-44, de modo que a 
movimentação será de forma conjunta entre os representantes 
acima citados: 

Informamos que os poderes pela movimentação conjunta das 
contas do Fundo Municipal de Saúde são os seguintes abaixo 
especificados: 

1. ABRIR CONTAS DE DEPÓSITO; 
2. EMITIR CHEQUES; 
3. AUTORIZAR COBRANÇA; 
4. UTILIZAR O CRÉDITO ABERTO NA FORMA E CONDIÇÕES; 
5. RECEBER, PASSAR RECIBO E DAR QUITAÇÃO; 
6. SOLICITAR SALDOS E EXTRATOS; 
7. REQUISITAR TALONÁRIOS DE CHEQUES; 
8. AUTORIZAR DÉBITO EM CONTA RELATIVO À OPERAÇÕES; 
9. RETIRAR CHEQUES DEVOLVIDOS; 
10. ENDOSSAR CHEQUE; 
11. SUSTAR/CONTRA-ORDENAR CHEQUES; 
12. CANCELAR CHEQUES; 
13. BAIXAR CHEQUES; 
14. EFETUAR RESGATES/APLICAÇÕES FINANCEIRAS; 
15. CADASTRAR, ALTERAR E DESBLOQUEAR SENHAS; 
16. EFETUAR PAGAMENTOS POR MEIO ELETRÔNICO; 
17. EFETUAR TRANSFERÊNCIAS POR MEIO ELETRÔNICO; 
18. EFETUAR MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA NO RPG; 
19. CONSULTAR CONTAS/APLIC. PROGRAMAS REPASSE 

RECURSOS FEDER - RPG; 
20. LIBERAR ARQUIVOS DE PAGAMENTOS NO GER. 

FINANCEIRO/AASP; 
21. EFETUAR TRANSFERENCIA P/ MESMA TITULARIDADE - 

MEIO ELETRÔNICO;  
22. ENCERRAR CONTAS DE DEPÓSITO. 
 

Atenciosamente, 
 

NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA 
PREFEITO 

 
 


